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Aline do Amaral Pereira

De: Renata Carolina Gatti
Enviado em: quinta-feira, 16 de setembro de 2021 10:04
Para: Aline do Amaral Pereira; Programa Areas Protegidas da Amazonia; Andre 

Carlos Schiessl; Márcia Nogueira Franceschini
Cc: Valdir Pereira Ramos Filho; Michele Akemi Ueno Sato
Assunto: Re: Solicitação de remanejamento de recursos entre POAs - NGI Roraima

Prezada, Aline 

 

Após análise da solicitação constante no Ofício SEI nº 18/2021 quanto a remanejamentos no PO 20/21 da NGI Roraima, 
e tendo considerado ainda Plano Complementar de Proteção das Unidades de Conservação Sobrepostas e Limítrofes 
a Terra Indígena Yanomami, nos manifestamos favoravelmente ao pleito, considerando que as ações propostas 
(Proteção e Fiscalização das UCs apoiadas pelo ARPA) possuem correlação com apoio e metas do Programa. Também, 
com base nas justificativas apresentadas, entendemos que não haverá prejuízos para as metas das UCs junto ao 
Programa, uma vez que os remanejamentos propostos partem de linhas que possuem saldo, ou outros recursos 
comprometidos, ou ainda que não são mais viáveis dado o contexto de pandemia e readequação das atividades.  

 

Considerando o caráter emergencial da demanda consultamos se a manifestação acima seria suficiente para o 
prosseguimento 

 

Atenciosamente 

André, Márcia e Renata 

 
 
Renata Carolina Gatti 
Departamento de Áreas Protegidas  
Secretaria de Áreas Protegidas 
Ministério do Meio Ambiente 
Fone: (61) 2028 - 2136 

 
 

De: Aline do Amaral Pereira 
Enviado: quinta-feira, 16 de setembro de 2021 09:52 
Para: Programa Areas Protegidas da Amazonia; Renata Carolina Gatti; Andre Carlos Schiessl; Márcia Nogueira 
Franceschini 
Cc: Valdir Pereira Ramos Filho; Michele Akemi Ueno Sato 
Assunto: ENC: Solicitação de remanejamento de recursos entre POAs - NGI Roraima  
  
Prezada Equipe ARPA,  
Bom dia! 
  
De ordem do Valdir, que nos lê em cópia, peço que elaborem uma Nota Informativa, com breve análise técnica, para 
subsidiar a resposta ao Oficio recebido pelo ICMBio (SEI nº 18/2021-DPES/ICMBio), com base na Planilha de 
Remanejamentos propostas pelo NGI Roraima, a fim de instruir processo SEI. Em linhas gerais, entendo que a 
análise deve se pautar se a proposta de remanejamento está ou não de acordo com as métricas do Programa ARPA 
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do RGI Roraima, com a ressalva que não será possível a reposição de bens roubados no âmbito do  Programa, de 
acordo com a deliberação da 23ª Reunião do CFT do Programa em 06/08/2021.  
  
Foi informado que, conforme os entendimentos da DPES/ICMBio sobre a necessidade de remanejamento de 
recursos no POA do NGI/RR a fim de atender as demandas judiciais, conforme o termo de compromisso assinado 
pelo ICMBio, em especial, em relação a contratação de embarcação regional para dar suporte às ações de 
fiscalização no Estado de Roraima,  foi informado que o planejamento de ações do ICMBio, no âmbito da ADPF-
709/STF e do TRF-1, já se encontra em curso desde o mês de agosto de 2021 e se estenderá até o mês de dezembro 
de 2021 em ciclos de 15 a 25 dias. Foi informado ainda que durante esse período ocorrerão ações (via terrestre e 
fluvial) na região das Unidades de Conservação em Roraima. Nos deslocamentos terrestres estão sendo utilizados 
veículos oficiais de patrimônio do ICMBio, mas no caso de deslocamentos fluviais, se faz necessária a alocação de 
embarcação regional para suporte de transporte de pessoal e de logística (transporte de combustíveis, 
equipamentos, materiais de campo e de eventuais bens apreendidos sob guarda deste instituto.) 
  
Foi comunicado que, conforme os últimos ajustes no planejamento serão necessários dois deslocamentos por via 
fluvial com apoio de embarcação regional - um em setembro a partir do dia 22/09/21 e outro em novembro a parti 
do dia 10/11/21. 
  
Por fim, foi solicitado a aprovação em caráter emergencial do remanejamento para contratação de embarcação em 
virtude do tempo para execução da ação de setembro/2021. 
  
Agradeço antecipedamente, 
  
  
ALINE DO AMARAL PEREIRA 
Gerente de Projeto 
Departamento de Áreas Protegidas – DAP 
Secretaria de Áreas Protegidas - SAP 
Ministério do Meio Ambiente 
Esplanada dos Ministério, Bloco B, 9º andar 
CEP: 70.068-900, Brasília-DF 
  
aline.amaral@mma.gov.br 
+55 61 2028 1328 | 21 981816161 

 
  

De: Paulo Oliveira de Sousa <paulo.sousa@icmbio.gov.br>  
Enviada em: quarta-feira, 15 de setembro de 2021 16:12 
Para: Aline do Amaral Pereira <Aline.amaral@mma.gov.br>; Programa Areas Protegidas da Amazonia 
<arpa@mma.gov.br> 
Cc: arpa.icmbio <arpa@icmbio.gov.br> 
Assunto: RE: Solicitação de remanejamento de recursos entre POAs - NGI Roraima 
  
Boa tarde, Aline. 
 
Tudo bem? 
  
Encaminho as ACPs e decisões judiciais para complementar a demanda apresentada no referido ofício. 
Peço que observem o arquivo chamado "Justificativa MMA_historico", no qual os gestores do NGI Roraima 
fizeram um arrazoado bastante atualizado e que elucida os principais pontos das demandas judiciais em 
questão. 
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Quaisquer esclarecimentos, sigo à disposição. 
  
Atenciosamente, 

 

Paulo Oliveira de Sousa 
Chefe da Divisão de Projetos e Parcerias 
Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade 
Telefone: (61) 2028-9116 
E-mail: paulo.sousa@icmbio.gov.br 
 http://www.icmbio.gov.br 
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De: Paulo Oliveira de Sousa 
Enviado: segunda-feira, 13 de setembro de 2021 22:00 
Para: Aline do Amaral Pereira <Aline.amaral@mma.gov.br>; arpa@mma.gov.br <arpa@mma.gov.br> 
Cc: arpa <arpa@icmbio.gov.br> 
Assunto: Solicitação de remanejamento de recursos entre POAs - NGI Roraima  
  
Prezada Aline,  
 
Boa noite. 
 
Encaminho para ciência e análise por parte de vocês da demanda apresentada em anexo no Ofício SEI nº 
18/2021-DPES/ICMBio, bem como da Planilha de Remanejamentos propostas pelo NGI Roraima. 
  
Saliento que o objetivo da solicitação em questão é que por meio dos remanejamento entre POAs do NGI 
Roraima, será possível atender às demandas judiciais urgentes, conforme elencadas no ofício acima. E para 
tanto, a previsão de ida a campo pela equipe do NGI para atendimento de tais demandas judiciais deverá 
ocorrer até o final desta semana. 
  
Por fim, coloco-me à disposição para quaisquer esclarecimentos. 
Atenciosamente,  

 

Paulo Oliveira de Sousa 
Chefe da Divisão de Projetos e Parcerias 
Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade 
Telefone: (61) 2028-9116 
E-mail: paulo.sousa@icmbio.gov.br 
 http://www.icmbio.gov.br 
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